
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

AVISO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, de acordo
com as atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 411, de 28 de fevereiro de 2008, através do
Diretor Administrativo e Financeiro, conforme prevê a Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021,
informa, para conhecimento dos interessados, que serão recebidos pela ocasião da republicação do
edital por meio do Aviso 793 (0055716944), apenas os estabelecimentos interessados em se credenciar
no Chamamento Público nº 90072/2024/CEL/SUPEL/RO.

 

As empresas já credenciadas, conforme Aviso de Homologação nº 79 ( 0050187181)
serão convocadas em ATO PRÓPRIO para comprovação da manutenção das condições de
habilitação, nos termos do art. 91 e seguintes do Decreto Estadual nº 28.874/2024, da Lei Federal nº
14.133/2021 e das orientações insculpidas no item 3.1.12 da Informação 2 (0056618080), exarada
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE/RO).

 

CREDENCIADAS

ORDEM EMPRESA / CNPJ

01
GSB RESTAURANTE EIRELI

CNPJ Nº 35.***.***/****-83

02
INTEGRAL RESTAURANTE E CONVENIENCIA LTDA

CNPJ Nº 35.***.***/****-68

03
SABOR SUTIL LTDA

CNPJ Nº 49.***.***/****-09

04
SORV-PARK COM. DE ALIM. E SERV. LTDA

CNPJ Nº 31.***.***/****-42

05
ESPAÇO SABOR RAIZ LTDA

CNPJ Nº 49.***.***/****-93

06
T A A GASTÃO LTDA

CNPJ Nº 49.***.***/****-04

07
P V DE M RODRIGUES LTD

CNPJ Nº 45.***.***/****-94

Aviso 2 (0057115893)         SEI 0026.006627/2023-81 / pg. 1



08 I DE LIMA AGUIAR LTDA

CNPJ Nº 40.***.***/****-05

CREDENCIADAS

ORDEM EMPRESA / CNPJ

 

Oportunamente, comunica-se às empresas CREDENCIADAS que serão averiguadas todas
as condições que as habilitaram no credenciamento. Diante disto, salienta-se que é hipótese de
DESCREDENCIAMENTO e rescisão contratual a ausência da manutenção das condições exigidas para
habilitação, conforme regramento contido nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.4 do Termo de
Referência (0047627867).

 

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA
Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 (0021393950)

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA , Diretor, em
07/02/2025, às 13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0057115893 e o código CRC D290DBE3.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0026.006627/2023-81 SEI nº 0057115893
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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